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                Câmara Municipal de Vereadores

               Francisco Beltrão                           -                                       Paraná

À Comissão de Redação e Justiça
PARECER JURÍDICO PROJETO DE LEI Nº. 47/2023 LEGISLATIVO

Veio para análise do setor jurídico o Projeto de Lei nº. 47/2023, de iniciativa do Vereador Rodrigo Inhoatto, que autoriza o Poder Executivo Municipal transferir recursos recebidos do Governo Federal para pagamento do piso nacional da enfermagem, previsto na Lei Federal nº. 14.434/2022.

No que tange à matéria, o projeto em comento é compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local, em conformidade com o art. 30, I, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Cumpre ressaltar, no entanto, que o presente Projeto de Lei se trata de uma propositura autorizativa, especialmente em seu art. 1º, que se constitui em um expediente usado por parlamentares para realização de um dever fazer direcionado ao Poder Executivo em campos materiais nos quais não têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas.

Para compensar essa falta de competência legislativa é que surgiu a lei autorizativa, que é a lei que - por não poder determinar - limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão autorizados pela Constituição ou por outra norma federal ou estadual, pois estão dentro da competência constitucional desse Poder. 
Assim, o objeto da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo - não poderia ser determinado, mas é apenas autorizado pelo Legislativo. Tais leis, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição ou outra norma.

Neste contexto, registre-se que a doutrina jurídica não reconhece a constitucionalidade de uma lei gerada por "proposição autorizativa", advinda do Legislativo. 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho leciona que:
"Em realidade, o direito que o Executivo exerce ao propor leis é propriamente uma função exercida em favor do Estado, representante do interesse geral. Em vista disso, é bem claro que não pode ele concordar com a usurpação daquilo que rigorosamente não é seu. E, sobretudo, como assinalou José Frederico Marques, a concordância do Executivo em que uma função a ele delegada seja exercida pelo Legislativo importa em delegação proibida pela lógica da Constituição, a menos que esta expressamente permita". (Do Processo Legislativo. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 213).

Dúvida não há, pelo exposto, que hodiernamente a doutrina jurídica entende inconstitucional uma lei gerada por "proposição autorizativa", advinda do Legislativo, o que é o presente caso.

Logo, verifica-se que o Projeto de Lei nº. 47/2023 encontra-se eivado pela inconstitucionalidade formal (iniciativa), por se tratar de propositura autorizativa de matéria de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo (remuneração de servidor público do Executivo municipal).
Além do aspecto já abordado, cabe destacar que vigência da Lei Municipal nº. 5.041, de 20 de setembro de 2023, na qual recepciona a Lei Federal nº. 14.434/2022, em anexo, ou seja, tema de mesmo objeto do Projeto de Lei nº. 47/2023.

Pelo exposto, considerando que se trata de propositura autorizativa em matéria privativa do chefe do Poder Executivo, e considerando que a vigência da Lei Municipal nº. 5.041, de 20 de setembro de 2023, na qual recepciona a Lei Federal nº. 14.434/2022, ou seja, tema de mesmo objeto do Projeto de Lei nº. 47/2023, entendemos que o Projeto de Lei nº. 47/2023 possui vício de iniciativa, não estando apto para ser deliberado.

No que tange ao mérito, cabe a análise da conveniência e oportunidade aos Ilustres Vereadores.

Francisco Beltrão/PR, 27 de setembro de 2023.
Fabrício Mazon
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